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O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 141/2022 – DISPÕE SOBRE AÇÕES VISANDO A CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL DA MULHER, CHEFE DE FAMÍLIA, DESEMPREGADA, de autoria do Vereador Gilmar de Sousa Batista Júnior, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado, e segundo a técnica legislativa:
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A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE AÇÕES VISANDO A CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL DA MULHER, CHEFE DE FAMÍLIA, DESEMPREGADA.


Art. 1º O Poder Executivo Municipal promoverá a capacitação profissional da mulher, chefe de família, desempregada, no âmbito do Município de Sete Lagoas.
Art. 2º As ações terão como objetivo instituir política pública para mulheres, chefes de família, desempregadas, com os seguintes focos:
I - Prevenção da discriminação da mulher no trabalho;
II - Estímulo as empresas privadas na implementação de políticas de emprego para mulheres;
III - estímulo a criação de cooperativas de mulheres na produção de serviços;
IV - Capacitação profissional das mulheres, chefes de família, sem ocupação, para inserção no mercado de trabalho ou organização para formação de um empreendimento próprio.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões de Sete Lagoas, 24 de fevereiro de 2023.
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IVAN LUIZ DE SOUSA


JANDERSON DE AVELAR OLIVEIRA


                                                   JOSÉ CARLOS GALDINO
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